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Ofício nº 1077/2024/MISSIONÁRIA EDINALVA/GV 
 
 

Votuporanga, 22 de julho de 2024. 
 
 
Assunto: Solicita disponibilização, na rede pública de saúde, sensor e aparelho eletrônico para 

monitoramento de glicemia para crianças portadoras de diabetes. 

 
 
Excelentíssimo Senhor Governador,  
 

Considerando que a Diabetes mellitus, que é uma doença crônica não transmissível, 
no qual o organismo não produz insulina em quantidade suficiente ou ainda, não consegue 
empregar adequadamente a insulina que produz, resultando em aumento da glicemia. Segundo a 
Sociedade Brasileira de Diabetes. entre 5 e 10% das pessoas com diabetes possuem diabetes tipo 
1 e 90% delas possuem diabetes tipo 2; e uma menor parte possui outros tipos de diabetes (Fonte: 
Site da Sociedade Brasileira de Diabetes). A monitorização do controle glicêmico é fundamental no 
tratamento do diabetes, especialmente do tipo I, mais frequente em crianças e adolescentes, uma 
vez que o controle metabólico diminui e até mesmo retarda complicações crônicas.  

Quando não controlada adequadamente, a diabetes pode se tornar o principal fator 
para doenças cardiovasculares, como acidente vascular cerebral e infarto agudo do miocárdio. 
Além disso, pode levar também a complicações como a retinopatia diabética, insuficiência renal, 
amputações, crises de hipoglicemia, cetoacidose diabética e até mesmo levar a óbito.  

Sendo assim diversos testes são realizados durante o dia, por meio da glicemia 
capilar. A glicemia capilar é realizada com "picadas" no dedo para colher o sangue, que será 
processado em aparelho chamado glicosímetro. Se para os adultos já pode ser um desafio repetir 
esse processo várias vezes ao dia. imagine para as crianças e adolescentes. As crianças pequenas 
reclamam e choram de dor e os adolescentes da exposição.  

Como tudo evolui, foi desenvolvido um equipamento digital para monitorar a 
glicemia. Trata-se de um sensor do tamanho de uma moeda de 1 real com adesivo colocado na 
parte posterior do braço e que com uma microagulha, capta flutuações da glicemia sem a 
necessidade de picadas. Para saber suas taxas em determinado momento, basta passar um 
dispositivo portátil (uma espécie de leitor digital) por perto do sensor. O que se propõe é autorizar 
a concessão de um dispositivo, reconhecido e registrado pela ANVISA, utilizado a partir dos 4 anos 
de idade, permitindo que o paciente controle melhor sua glicemia e consequentemente, se 
expondo menos a complicações. O leitor mostra o passado, o presente e a tendência futura do 
nível glicêmico, permitindo assim prevenir quadros de hipo e hiperglicemia. 
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Essa inovação tecnológica facilita e melhora muito a vida de quem convive com 
Diabetes, principalmente das crianças e adolescentes. Além de dispensar as inúmeras picadas 
incômodas durante o dia, traz resultados mais completos sobre a trajetória dos níveis de açúcar ao 
longo da difícil rotina da pessoa portadora de Diabetes.  

Se não for controlada de maneira adequada, a doença pode causar lesões 
irreversíveis em órgãos vitais. Também pode desencadear complicações no quadro clínico do 
paciente. como insuficiência renal e cegueira, sendo assim, com o objetivo de conceder melhor 
qualidade de vida, com diminuição de doenças decorrentes, e redução de óbitos, solicitamos de 
Vossa Excelência para que viabilize, na rede pública de saúde, a disponibilização de sensor e 
aparelho eletrônico para monitoramento de glicemia para crianças que são portadoras de 
diabetes, visando oferecer melhor qualidade de vida a eles. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de 
estima e consideração.  

 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
MISSIONÁRIA EDINALVA 
Vereadora 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
TARCÍSIO DE FREITAS 
Governador do Estado de São Paulo 
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